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PUBLICADO (A) NO JO~NAL. 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I N9 3664/89 N. • b 't 2 de ( fLLD I q 8 Í 
de 14 de novembro de 1989 

DispÕe sobre abe rtura de crédito es

pecial no va l or de NCZ$ 4.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sancio na e p romulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Execu tivo autoriza

do a abrir um crédito especial no valor de NCZ$ 4.000,00 (Quatro mil cru 

zados novos), destinado a atender as despesas do Fundo Social de Solida

riedade do Município, criado pela Lei n9 3615, de 27 de setembro de 1989. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 

anterior correra por conta dos recursos transferido da Secretaria de Es

tado do Governo. 

Artigo 39 - Esta lei ent rará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e terá vigê~ 

cia até 31 de dezembro de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

14 de novembro de 1989. 

' oaquim Bevilacqua 

Prefeito Munic i pal 

Registrada e publicada n a Divisão de Formali 

zação de Atos, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. Ll-(·~F-0- , .. -1unat..-..........o. - · ' 
~l Jun· or 

Divisão de Forma lização de Atos 

DFO/mfl./-


